
INSTITUTO FEDERAL
PAGARÁ

POR.TARA.A N'. 2359 0E 23''nE 0UTljBR0 0E 201.7

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da
Instituto Federal do Paraná. no uso da
competência que Ihe confere a Portaria no
889, de 18 de julho de 2016 e o qup com
consta no processo no 23408.11 4ê/2017-31

RESOLVE

EUANE APARE(IIÓA MESQUITA
Pró-Reitera de Ge&tãdde Pessoas

l IN$'nTIJTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitoria
Av. Vícter Ferreiro doAmHal, aB mã - CEP 8253a-230

Curltiba-Pr- Brasll.FoneJFu t41) 3535-1600


